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A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

PORTARIA 
(R.H. - CM. n.0 12/2011) 

Ora. Márcia Aparecida Zucchi Libanore, Presidente 
da Câmara Municipal de Taquaritinga, no uso de suas competências e 
atribuições legais, 

CONCEDE gratificação de 6%, conforme Artigo 59, 
Lei Municipal n.0 2.924, de 19 de dezembro de 1997, ao funcionário Adir 
João Gabriel, RG nº. 4.306.418, exercendo as funções de Diretor de 
Secretaria, lotado na nesta Edilidade. 

1 - As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente. 

li - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário em especial a Portaria nº. 18/201 O. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 04 de janeiro de 2011. 

\ vw,,� ', �-�'-ct;JI , �� �- Mareia arecida Zucchi Libanore 
Pres1 ente da Câmara 

Publicada na Câmara Municipal de a na data supra e afixada em 
local próprio. 


